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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO

ESTADO DO MARANHÃO
CNPJ : 06. 125.389/0001-88

Ilmo Sra.
ÉLIZA DOS S A LIMA
Presidente da comissão permanente de Licitação - CpL
Local,

Senhora Presidente da CpL,

Venho através desta autorízar a Vossa Senhoria a iniciar o competente processo
Licitatório, na modalidade determinada pela Legislação em vigor, Tendo em vistaa necessidade de contratação de empresa especializada paia R escolha da(s)
proposta(s) mais v.antajosa(s) para executar os serviços de construção das escoàá
no município de São Bernardo/MA.

Que seja feito em conformidade com o disposto na Lei Federal no 8.666
de 21 de junho de 1993 e demaís normas peftinentes à espécíe.

Para tanto faz-se necessáríos a indicação da suficiência de dotação
Orçamentáría.

Atenciosamente,

FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO
Gestor da Administração

São Bernardo - MA, 12 de agosto de2022


